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PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2015

ITEM 10 DO ANEXO II DA RESOLUÇÃO TC 26/2015

DECLARAÇÃO

Declaro para devidos fins de atendimento do item acima referenciado, que o Fundo
Municipal de SaúdedoMunicípio tem caráter puramente financeiro - contas bancárias
onde sãodepositados recursosde várias origens, para financiamento da saúde pública
no Município - não possuindo, assim, sistema próprio de contabilidade. Todos os
registros inerentes a Secretaria de Saúde e ao próprio Fundo, são realizados
conjuntamente ao da Prefeitura. Desta forma, a demonstração das variações
patrimoniais da Prefeitura envolve também, aSecretaria e o FundQde Saúde.

Armando Pimentel da Rocha

Prefeito

Av Presidente Getúlio Vargas. 240 - Centro - Camutanga - PE Fonefax: (81) 3652.1162
C N PJ .: 11.362.779/000t-01 - Emall: prefe!luradecamulanga@yahoo com
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